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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 3 de O611212O22
'Dispõe sobre abertura de crédito adicional no

valor de R$ 36.280,00 (trinta e seis mil, duzentos

e oitenta reais) para reforçr as dota$es
constantes da Lei Orçamentária vigente".

.loÃo t-uz apaREclDo BELLoNI, Presidente da câmara Municipâl de Mariápolis, Estado
dê São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

DECRETAI

Art. 10. Fica abeÉo na Secretaria dê Finanças um Suplementação no valor de R$ 36.280,00 (trinta e seis mil,

duzentos e oitenta reais), autorizado pela Lei 1837 &. 04[7U2AZL, destinado ao atendimento de despesas correntes e de

capital. observando-se as classificações institucional, econômha e funcioh6l.gdgrainatica a seguír especificadas:

01

01.01

01.01.01

01.031.0001.2001

IS

cÂvaRn MUNTcTPAL

GABINETE DO PRESIDENTE E DEPENDENCIAS

MANUTENÇAO DO LEGISLATIVO

OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR

APOIO ADMINISTRATIVO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOALC

oBRIGAÇÕES PATRoNAIS

Total de Remanejamento

01.031.0001.2038

200,00

25.880,00

10.200,00

36.280,00
,:::...

Art, 20. O crédito Adicional abeÊo será coberto com os recursos provenientes da Anulação de Dotação, no valor de

Rg 36.280,00 (trinta e seis mil, duzentos e oitenta reais), das seguintes dotações do orçamento municipal vigente:

Fichâ FR Categoria Descrição

01

01.01

01.01.00

01.122.0001.2001

01.01.01

01.031.0001.2001

LEGISLATIVO

cÂMARA MUNtctPAL

cÂtrllRa uurutctpnl
MANUTENçÃo Do LEGtsLATrvo

3.3.90.46 nUXír-rOnlrVrruraçÃo

GABINETE DO PRESIDENTE E DEPENDENCIAS

MANUTENçÃO DO LEGISLATIVO

3.3.90.14 otÁntas - prssonl ctvtt-

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO

4.4.90.5r oBRAs E rNsrALAçôEs

4.4,90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Totalda Anulação de Dotação

7

2

5

6

1

1

7

t

13.580,00

6.300,00

5.200,00

5.400,00

4.800,00

36.280,00

77
81
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Art,30. Este Decreto entra em vigor na data de sua publlcação, revogadas as disposições em contrário.

Mariápolis, Sata das Sessõês, 06 de dezembro dê 2022.

BELLONI
da Câmara

PEREIRA
20 Secretário
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